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PROJETO DE RESOT-UçÃO No 002/2026, DE 13 DE FEVERETRO DE 2026.

"Dispõe sobre a baixa
permanentes ao Poder
especifica",

e transferência de
Executivo, nâ forma

bens
que

DE TABAPUÃ APROVA A SEGU|NTE RESOLUÇÄO:

Artigo 10. - Fica a Câmara Municipal de Tabapuä, autorizada a proceder à
baixa e transferência do seu controle físico e financeiro, os seguintes bens patrimoniais
constantes no anexo l.

Artigo 20. - Por se encontrar em boas condições de uso, os bens serãq
transferidos e incorporados ao patrimônio do Poder Executivo, gue lhe dará a adequada
destinaçäo e utilizaçäo.

Parágrafo único - No ato de transferência, as Fichas Patrimoniais dos
referidos bens deverão acompanhar o mesmo, para subsidiar com informaçöes, a
incorporaçäo no patrimônio municipal.

Artigo 3o. - Fica ainda, a Câmara Municipal de Tabapuã, autorizada a
transferir ao Poder Executivo, os bens móveis considerados inservíveis e näo utilizáveis no
último I nventário Patrimonial realizado, considerados como sucatas.

Parágrafo único - Os bens a que se refere este artigo poderão ser doados
ou alienados pelo Poder Executivo, na forma da legislação em vigor, e se recuperados,
deveräo ser incorporados normalmente ao patrimônio municipar.

Artigo 40. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposiçöes em contrário.

Câmara Municipal de Tabapuä, 13 de fevereiro de 2026

ACHIN FRANZOTI ANTONIO MARCOS DOMINGUES
Vice PresidentePresidente

CARLOS ALBERTO DE LIMA
Secretário
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ANEXO I
n e mcÃ o oeEffis pnrnl uo H ¡trs

Câmara Municipal de Tabapuä,13 de fevereiro de 2026

Ø
FERNANDO FACHIN FRANZOTI

Presidente
ANTONIO MARGOS DOMINGUES

Vice Presidente

CARLOS ALBERTO DE LIMA
Secretário

Av. DR. ¡osÉ oo vlutE nEREIRA, oB? - cEp: rSsatlogg - rn¡npuÃsp - FoNE: (77) 8562-127g -
c¡marata¡apua@hotmail.Gom - camara@camaratabapua.sp.gov.br

Item Grupo/Chapa Descrição do Bem cód.
Patrimonial

Data de
Aquisicão

01 tl387 Mesa trabalho/compl. Free 1000x600x740, com pé de
conexäo, com conexão leque 650x650x15, com teclado
retrátil A,54x0,34

123110303 2010t/201:,

02 Ll388 .Suporte CPU - Polipropileno, com rodízio L237L0303 20/07/2At
03 tl389 CPU - Pol com rodízíoSu 123110303 2010t1207.
04 tl47s Gaveteiro 02 374X440X257 123110303 24ltOl20L l

05 tl478 Mesa Delta 160x160x60 25mm 123110303 ß/a2/201
06 1./348 Veículo marca Volkswagen, Modelo Parati 1.6 Surf, Total Flex

(Álcool e Gasolina) Cod. 5w5nv4,4 portas, cor preto sólidq
anolmodelo 200812009

L23110503 12/L2/2008

07 t|442 GPS Garmin NUVI 42 - PER L237t040s
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JUSTIFICATIVA

SENHORES VEREADORES:

Por meio do presente projeto de Resolução, este Legislativo Municipal tem o
objetivo de transferir para a Prefeitura um veículo marca Volkswagen, Modelo Parati 1.6
Surf, Total Flex (Alcool e Gasolina), 4 portas, cor preto sótido, ano/modeb 2AO8t2O0g, o
qual näo se faz mais necessário à mesma, tendo em vista a aquisiçäo recente de um
veículo Volkswagen Virtus (autorizada pela Resoluçäo 02t2025, de 18 de junho de 2025).

Os demais bens, que se encontram em perfeito estado de conservação, seräo
reintegrados ao Patrimônio do Município.

Dessa forma, necessário se faz regulamentar o assunto, visando formalizar a
transferência, dando condiçöes da Prefeitura deste Município, utilizá-lo da forma que
achar conveniente.

Diante do exposto, esta Mesa da Câmara solicita entendimento e aprovaçäo de
Vossas Excelências no prazo legal.

Câmara Municipalde Tabapuã, 13 de fevereiro de 2026

F FRANZOTI ANTONIO MARCOS DOMINGUES
Vice PresidentePresidente

CARLOS ALBERTO DE LIMA
Secretårio
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oamaratabapua@hotmall.Gom . camara@oamaratabapua.sp. gov. br
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Tabapuä - SP, 13 de fevereiro de 2026

Nobres Vereadores

Na qualidade de Membros da Mesa Diretora, encaminhamos em

anexo, o Projeto de Resolução no 02, de 13 de fevefreiro de 2026, de nossa autoria,

que "Dispõe sobre a baixa e transferência de bens permanentes ao Poder

Executivo, na forma que especifica", bem como a competente Justificativa,

pedindo a dispensa dos pareceres das ComissÕes Permanentes, para ser apreciado

em regime de urgência especial, nos termos do Artigo 188, Parágrafo Único e

lncisos do Regimento lnterno desta Edilidade.

Atenciosamente,

LL
FACHIN FRANZOTI ANTONIO MARCOS DOMINGUES

Vice PresidentePresidente

CARLOS ALBERTO DE LIMA
Secretário

Av. oR. ¡osÉ m v/ut"E pEREtR/l, gB? - cER tSgStlogg - mmpuÃ-sp - FoNE (t?) 9562-12?s -
@l.oom - camara@camaratabapua.sp.gov.br

APROVAD

Sessão

o


